
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2018

PROCESSO Nº 23300.012964.2017-78

VALIDADE:     12   (DOZE)     MESES  

O Instituto Federal de Pernambuco – IFPE Campus Barreiros, com sede na Fazenda Sapé, Zona Rural,
Caixa Postal 21, na cidade de Barreiros-PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.767.239/0005-79 neste ato
representado(a) pelo(a) Sr. Adalberto de Souza Arruda, Diretor-Geral, nomeado(a) pela Portaria nº 561, de 2
maio de 2016, publicada em 3 de maio de 2016, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão,  na  forma  eletrônica,  para  Registro  De  Preços  nº  01/2018, processo  administrativo  nº
23300.012964.2017-78, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ata para prestação de serviços de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, sendo
os referidos preços, ofertados pela empresa abaixo especificada em conformidade com as disposições a
seguir:

Empresa: A. PEREIRA MONNERAT SOARES COMÉRCIO EPP
CNPJ: 09.583.716/0001-33
Nome do Representante Legal: ALINE PEREIRA MONNERAT SOARES 
RG: 094196540 IFP/RJ 
CPF: 025.136.327-96 
Endereço: Avenida Forte do Arraial Novo Bom Jesus, 1187, Cordeiro - Recife/PE - 
CEP: 50.640-000 
Inscrição estadual: 10861990064 
Telefone: (81) 3227-6082 
E-mail: vendas@ajjmoveis.com.br 

 1. OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição, montagem e instalação de
módulos de sala, especificados no Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº 01/2018,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)
proposta(s) são as que seguem: 
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Kit  de Sala com medida total  de  90,42
m²: sendo a sala com 67,74 m² (6,72m x
10,08m) com altura de 3,80m no meio e
3,50m  nas  extremidades  internas,  e
corredor  externo  de  22,68m²  (2,25m  x
10,08m), para servir como passarela de
circulação.

Para 45 Alunos

Estrutura metálica de apoio de cobertura é
travada com enrijecedores  nos  cantos  de
forma garantir  a  estabilidade do conjunto,
as  estruturas  metálicas  irão  receber
limpeza  mecânica  e  preparação  da
superfície  adequada  para  aplicação  de
pintura primer e acabamento em poliéster,
na cor branca RAL9003, com 70 micras de
espessura média na camada total seca, os
parafusos  e  chumbadores  expansivos
serão  galvanizados  eletroliticamente;  com
paredes e divisórias constituídas de painel
termo isolante com revestimento externo e
interno  em aço galvalume pré-pintado  na
cor RAL9003 e núcleo isolante em espuma

rígida  de  poliisocianurato  (PIR)
retardante  de  chamas  Classificação IIA e
atender  Diretriz  Sinat  nr.  10,  com
espessura  de  70  mm  e  com  densidade
entre 37 e 42kg/m³ e largura útil de 1,12m,
unidos  através  de  encaixe  macho/fêmea
proporcionando  perfeito  encaixe;  coberta
em telha colonial tendo como revestimento
superior aço galvalume pré-pintado na cor
terracota  texturizada  espessura  de
0,50mm, núcleo isolante em espuma rígida
de poliisocianurato (PIR) com espessura de
40mm  e  com  densidade  entre  37  a
42kg/m³,  e  revestimento  inferior  em  aço
galvalume  pré-pintado,  plano/frisado,  na
cor  branco  RAL9003,  com  portas
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credenciada pelo PBQP-H; com janelas de
correr  na  cor  branca,  sem  divisão,  com
duas  folhas  de  correr  com  vidros
transparentes  fixados  com  borracha  de
EPDM  e  baguetes,  fechos  em  aço  inox,
sem  grade,  fixados  diretamente  nos
painéis;  com  sistema  elétrico  integrado,
com previsão de pontos de tomadas e ar
condicionados;  cabeamento  para  toda
parte  elétrica;  piso  cerâmico,  na  cor
branca,  lisa,  sem  relevos,  sem  adornos,
classe  de  uso  06  (uso  residencial  ou
comercial para  trafego  intenso),  com
rejunte epóxi para interiores, com
distanciamento entre placas de no máximo
10mm,  rejunte  em  cor  clara  em  toda
instalação (interna e externa) e toda essa
estrutura montada sobre uma base do tipo
radier em concreto e armação em aço Ø ¼”
(tipo  malha)  inclusos,  com  espessura
mínima de 100 mm e traço 1:2, 5:3; kits de
fixação de precisão; incluindo transporte
até  o  canteiro  de  obras  e  montagem no
local.  Podendo  ser  DESMONTADO,
TRANSPORTADO  E  REMONTADO.  Este
MÓDULO SALA DE  AULA  terá  06  (seis)
janelas, 02 (duas) portas e uma calha de
metal.  Os  módulos  serão fornecidos  com
iluminação de acordo com NBR 15215-4-
2004; ou seja, 300 LUX para ambiente de
aprendizagem e 500 LUX para ambiente de
leitura.



3 ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco – IFPE –
Campus Barreiros.

3.2  É participante o seguinte órgão, que manifestou sua concordância com o objeto a ser licitado, mediante
o procedimento da Intenção do Registro de Preços (IRP) anexado a este Edital, ou de forma direta e prévia,
e que formalizaram estes atos, conforme os documentos aprovados pela autoridade competente, também
anexados ao processo administrativo, nas quantidades e condições especificadas no termo de referência:

3.2.1 Instituto Fedeedral eed deucaçãooE Ciência ed eedcnologiia eed Pedrnambuco   Campus Afogados Da Ingazeira: Sítio Cam-
pinhosE s/nE Afogiaeos ea Ingiazedira/Pd   CdP: 56.800-00;

3.2.2 INSeIeUeO FdDdRAL Dd PdRNAMBUCO (IFPd)   Campus BarreirosE situaeo na Fazednea SapéE S/NE Zona RuralE
Barrediros   PedrnambucoE CdP.: 55.560-000.

3.2.3 Instituto Fedeedral eed deucaçãooE Ciência ed eedcnologiia Goiano (IFGO)E Campus Avançado de Cristali-
na: Caixa Postal Nº 50E Goiânia - GO; CdP: 50.740-540; tedledfoned: (61) 3612-8500;

3.2.4 Instituto Fedeedral eed deucaçãooE Ciência ed eedcnologiia eed Pedrnambuco (IFPd)E Campus Pesqueira: Roeovia BR 232
KM 208E Bairro PraeoE Pedsquedira - Pd; CdP: 55.200-000; tedledfoned: (87) 3835-1796;

3.2.5  Instituto  Fedeedral  eed  deucaçãooE  Ciência  ed  eedcnologiia  eed  Pedrnambuco  (IFPd)E  Reitoria:  Praça  Ministro  Joãoo
Gonçalveds eed SouzaE S/Nº - dngiednho eo MedioE Redcifed - Pd; CdP: 50.740-540; tedledfoned: (81) 3878-4732;

3.2.6 Universidade Federal de Pernambuco  (UFPd):  Avedniea  Profedssor Morais RedgioE 1235E Cieaeed
Univedrsitária   Redcifed   Pd; CdP: 50.670- 420; tedledfoned: (81) 2126-8694;

3.2.7 Instituto Fedeedral eed deucaçãooE Ciência ed eedcnologiia Baiano (IFBA)E Campus Uruçuca: Rua Dr. Joãoo NascimedntoE
S/Nº - Cedntro   Uruçuca - BA; tedledfoned: (73) 3239-2176;

3.2.8  Instituto Fedeedral eed deucaçãooE Ciência ed  eedcnologiia  eed Pedrnambuco (IFPd)E  Campus Vitória de Santo Antão:
Propriedeaeed eedrra PredtaE Caixa Postal Nº 031E Vitória eed Santo Antãoo - Pd; CdP: 55.602-970; tedledfoned: (81) 3523-1130.



           

3 VALIDADE DA ATA 

         3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

   4 CONDIÇÕES GERAIS

         4.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, e depois de lida
e achada em ordem,  assinada pelas partes  sendo  encaminhada cópia  digitalizada aos demais órgãos
participantes (quando houver). 

Barreiros/PE, 16 de março de 2018.

_______________________                                                               _______________________
ADALBERTO DE SOUZA ARRUDA                                                                                           Representante da Empresa
                  DIRETOR GERAL
        IFPE – CAMPUS BARREIROS


